
PODER JU D ICIÁRIO JUSTIÇA DO TRAB ALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃOo ADMINISTRATIVA N° 067/88 

CERTLPICO E DOU FË que o Egregio Tribunal Pleno, em sesss 

hoie realizada, resolveu, por unanimidade de votos APRoVAR a proposta de altere 

ão do Regimento Interno Bob o título de Bnenda Regimental n* 04, para alterar 

o8 arts. 1° e 231, que passarao a ter a seguinte redação 

Art. 10- 0 Tribunal Regional do Trabalho da 11 Regiao 

oOm sede em Manause jurisdiçao no Estado do Anazonas e Território Pederal de 

Roraina, c onpoe-se de 08 (oito) Juízes, dos quais 06 (aeis) togados, vitali 
eios, e 02 (dois) cl assistas, temporários, nomeados pelo Presidente da Republi 

08, na forna da Constituiçao e da Legisl agão Ordinaria em vigor. 

Art. 231 Ressalvado ao Fresidente do Tribunal o direito 

de suspender as atividades dos órg�os da Justiça do Trabalho da 11 Região emn 

outros dias, por oonveniênoia administrativa, serao observados, oomo feriados, 

al en dos fixados em lei, apenas os seguintes: segunda e terga-feira de oarnaval 

e quarta-feira de cinzasj quinta e sexta-feira da Semana Santaj 1l de agosto 

28 de outubros 19 e 02 de novembroj 08 de dezenbro e, em oada Munioipio, aque 

les feriados locais equiparad os, segundo lei federal, aos feriados naoionais.

Sala de Sessoes, 09 de agosto de 1988. 

POJUCAN JOSE BACELLAR DE SOUZZA 
Secretario 46 Thibunal Pleno 

F6licado no Diário da Justiça do stado do Anazonas no dia 15.08.88, 

as fls. 08. 
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